
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 378/2016
Novo Hamburgo, 26 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Luis Lauermann
Prefeito Municipal
Centro Administrativo Leopoldo Petry
NOVO HAMBURGO - RS

Assunto: Projeto de Lei n° 24/2016

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência cópia do Projeto de Lei n° 2412016, que
autoriza o parcelamento de débitos assistenciais referentes aos períodos que menciona, e dá
outras providências, o qual foi aprovado.

Atenciosamente.

CÓPIA
Non-R!~feitura ,Muf\i~ipa

Ass.:

IOata:

~
ANTONIO LUCAS

Presidente

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


